
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Poder Legislativo do Balneário Pinhal

PEDIDO DE PROVIDÊNCIA Nº 088/2026

Exmo. Senhor Presidente:

O Vereador que a este subscreve, requer a V. Exa., que nos termos regimentais,
seja encaminhado a Chefe do Poder Executivo o seguinte Pedido de Providência:
"Solicitar a instalação de placas de sinalização indicativas de limite de velocidade ao
longo da extensão da Avenida Itália, no Município de Balneário Pinhal".

JUSTIFICATIVA

A referida via encontra-se atualmente em boas condições de trafegabilidade, o
que, embora seja positivo para a mobilidade urbana, tem contribuído para que alguns
condutores trafeguem em velocidade acima do adequado e permitido para áreas

em perigo motoristas, ciclistas e pedestres que utilizam a via diariamente.

Destaca-se que a ausência de sinalização clara quanto ao limite de velocidade
pode gerar dúvidas ou até mesmo favorecer o descumprimento das normas de trânsito,
tornando essencial a instalação de placas visívets e adequadas ao longo da avenida.

Dessa forma, a medida proposta visa promover maior segurança viária, prevenir
acidentes e garantir a integridade física da população, além de reforçar a
conscientização dos condutores quanto à importância do respeito às normas de
trânsito.

Diante do exposto, solicita-se a devida atenção do Poder Executivo para a
realização desta melhoria, que trará benefícios diretos à segurança e à qualidade de
vida dos munícipes.
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Balneário Pinhal, 26 de março de 2024.

Hans Leal Tassoni

Bancada PL
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